
SEEVIÇO POBLICO FEDERAL
UMVE®SIDADE FEDERAL DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

r e s o l u ç ã o  N Q  1.841 - DE 11 DE  J U L H O  DE 1990

EMEN T A :  A p r o v a  o p r o g r a m a  de e x t e n s ã o  p a r a  o
I n t e r i o r  do E s t a d o :  p e r í o d o  1990/91.

O R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO  PARA, no 

u s o  das a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e e m  c u m p r i m e n t o  ãs d e c i s õ e s  d o  E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e 

r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  11.07.

1990, e da  C o l e n d a  C â m a r a  de A s s u n t o s  E c o n ô m i c o - F i n a n c e i r o s  , 

(■^arecer nQ 070/90) , de a c o r d o  c o m  a d e l e g a ç ã o  de c o m p e t ê n c i a  

do C o s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  e m  s e s s ã o  p l e n á r i a  de 

1 6.10.85, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art. IQ F i c a  a p r o v a d o  o P r o g r a m a  de E x t e n s ã o  p a r a  o I n t e r i o r  
do E s t ado: p e r í o d o  de 1 9 9 0 / 1 9 9 1 ,  C o o r d e n a d o  p e l a  Pró- 
- R e i t o r i a  de E x t e n s ã o ,  e x e c u t a d o  p e l o s  Campi, C e n t r o s
e N ú c l e o s ,  e o o b j e t i v o  do p r o g r a m a  é, d e n t r e  outros,
t r e i n a m e n t o  e q u a l i f i c a ç ã o  de p r o f e s s o r e s  de e n s i n o  
b á s i c o  e m é d i o ,  o f i n a n c i a m e n t o  e s t á  a s s e g u r a d o ,  c o m  
r e c u r s o s  da  OEA, a t r a v é s  d a  U N A M A Z , t u d o  de c o n f o r m i 
d a d e  c o m  o c o n s t a n t e  nos a u t o s  d o  P r o c e s s o  nO 6060/90
- UFPA.

Art. 2Q E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  d a  d a t a  de sua 
a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, e m  

30 de a g o s t o  de 1990.

ProÇ̂ . Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

GEÜ 103.001.024


